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'•i7v.lixaçÕ,>'do..quantllqlivoTilobal dos mos;os da Rcgiao De- 
tóniatcôdq do.Douro dostlnadds avinho generoso ó legalmente 
x;.dá,coJnpctánciu.do.!nsllluloiGo >V»nho do Porto. .
..<;Tbl-|lxnção terndugartenuatmonte no chamado Comunicado 
,--da A'indimar.comunicado quo vçm  obedecendo.-corno o pro- 

sçrito;:aaim ’modo!o com largos anos e som alteração.
•y-ponsn-so que; sem prejufzo.duô-nuas unhas gorais, sorá 
/^po!wlvalM*eformtilá-tó,i0m;termos-de p mesmo poder vir a 
<; çoitelituir.i.dusignactenteritemo' sou preãmouln, um memor 
//instrumento do.divulgação-do olcmentos do informação que. 

: ‘err.ucra rogblarntente.piibiiçar/os polo Instituto do Vinho do 
/PoilOp ncm/ somprcrcitegam- ao conhecimento do tooos a 

'-■•quum-ós' mosmos podem interessar.- ■ .
■ Cremos ouo o Conselho Geral do Instituto do Vinho do Porto 
i! yom o órgão próprio para, e fora da ses3ao anua! de fixaçuo 
; do bonofíclo, se procurarem as linhas gorais resooitenlos a 
•/urna nova formulação do Comunicado da Vindima.-
■ Entretanto o para fixação do ouantitetivo de mosto a uonefi- 

,< ciar no corrente ano tomaram-se em conta, nno só a comer-
oinllzaçãod ec liva , nws.tembóm as perspectives desta. 
AçNm j

:;.'No tocanto à corn&rcialtzaçáo durante o ano do 106a, os 
i walõros,registados foram os seguintes: • ■

v

1.

■ Em fiecloffftos
Em mllli. 
fjscurfos

'Engarrafado.................... 678 930 30 974 788
A grana! . 151 651 5 226 787

TOTAL 830 031; 06 201 575

N oquo respeita a ovoluçao das vendas no corrente ano. o
’ Com referôncia aos finals do Junno, podemos rofcnr os quan-
■qitellvosque soguom;

i í Quantitativos % '
Engarrafado . 291493 +  • 1,66
A granel 74 733 4- 19,57

TOTAL
J tr j s

’? < ;
jíi- ■■ ....
i Nóata conlOfmidadc. entondou o Institino do Vinho do Porto 
&aumcnlar, ainda neste ano. u ouanfioado de mosto a bonofi- 
' d a rpe lo  quo; rolalívamonlo ô vindima do I960, decidiu:

?1. Fixer cm ;145 000 pipas do 550 litros o quantitativo do 
vn iostoa  benoficiar, com a tolerância do 5% para mais, a 

< carregação,sobro o manifesto. - ,  . . .
•' ■1.1. So algum produtorvtor « ultrapassarem mais de 5%.

f.

1 a

So algum prcdutorvtor « ultrapassar cm mais do 5%. 
vorrflcado a carrcgaçao, o quanti!ativo que for autori­
zado pala Caca do Douro, usta organizara o compe- 
Ionio processo, ficando o transgressor r.ujeao as pe- 

.nalidauos apllcovols do harmonia com a laqtslaçao 
■cm.vigor. - : ■• ; .
Nos termos da conciliano do processo, o excedente 

■ tora do sor destilado pota Casa do Douro, o a nguar- 
donte vínlca rosuilanto soni paga de acordo com o 
manor preço (ixado no n.tf 1 da Baso III dueto Comu- 
•nicado.' civade quo a ccsooctlva amostra mereça a 
aprovação d o ins lilu to . dc contrário soni dor.lilado 
para fins industriais; : <. , .

• Apllcar.rlgorosnmontoas sanções legala- e  recomendar 
identico procadimonlo à'Cnsu do D o u ro -am rclaçao aos 
vinhos quo, cm face doa rcapccllvcs elementos analílisos, 
so verifique estarem incciwctor. ocr motivo do r.diçao do 
aguardentes impróprios ou do praticas enoioglcas não 
permitidas;

j iDatom iinaru seguinte: ■
Or, proços-baco oom uc a Caso. do Douuro poucrâ adnmnr- 
mostos autorizado?, a Imnoncro. com a grouur.çao mínima 
cio 11° (alcool crii puicncia). oor pba  d*i M i  u.ros, s.io: 
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rado?, a Ucnoiicro. com a r 
11° (alcool cru puicncia). oor plua d- 
. d/íçstos limos o bmnrom

C 'c r < . A u L  ‘ m / o i o
Cia D D .ulOOiGOO
C LvsoC  JbOtlOGuO
Clu - p F , f i f l iW O T

.■ Quar.do. no vlnoima, os mostos aproscniom Gradua- 
çao superior, a 1 1 / (í.icooi em potencial. natas pro- 

. ços-basu (erao unia sobrovíi!nrr.:?.ç<jo uo o GO par 
. -cadá decima do qrau/pipa awma oo.i 11-

-O preço máximo por que a Casa do Douro poderá adquair 
mostos autorizados a beneficio o o fixado para os mostos 
dar,'Classes A o B, acrescido <lc 10?». <
No caso de so vir a venllcar uma v a lo r iz z o  dos mostos 
potferAosia porcenloccm ser etovadó, mediamo solicita­
ção da Casu rio Douro ao Instituto go Vinho do Porto ouo. 
ow ld o  o Conselho geral, a prapora <io Govor/w.

■0 preço-baso do quilograma, paraas tronuaeçooo a buse 
do ih a ” , com ’
3 1 U / .a  tmlaç o branca..

&

<

■ : ■ ■.'. '. -, ■ 1 : : j , ■■ .

t 147.500
Classes C o  D 139300
Classo L  , „ ........... 128300
Classo F . t 1.8300

1. .A1 agiíardento vinlea, sempre na Base 77f lx20°, sorá for- 
nucída. ntedianto prèvio controlo do Instituto do Vinho do 

-Porto, directemonteUiOíBntroposto çJc Gaia o ntravós da 
ICasado Douro nmRaglao Domarcada, aos prccosi 

ç l^ l^ D e  ;186$bO/L (99777$5Ó por pipu dc 535 litros) alo. 
u  ao mfaimo do 1 l,b l'froa por <135 Piro-, rtn m a jo  i

*'í.

*7 j binCflcLir. 1 4 í
' 12  PO?ab«.50/L(iÇ3-277S50porpl»do..................................  ..................................... 535 litros) alo

15 libou por pipa dg 5'te litro- du vinho foiu g am
do & lodrlota ! dos co lh jllo  anteteoro» ruporìTUnVa 

1 '31 do Dozambro,'qucr no Dour > quer om Gula, ntó
31 de Agofitõ çlo 1090

2 ; As aguardentes iovantadas postonormento a 30 cio No- 
'•j-vcmbro.nomcadamonte as refondas om 1.2. sorao pagas 
; r • no aoto co requisição,'sofrendo o sou preço um anrava-

3.

4.

monto du urna laxa a Indicar pulo I.V.P, o quo em princípio / 
corresponderá à laxa máxima praticada pela Banca nau 
apurações do crédilo a 00 dias, acrescida por um dllcrcn- . 
ckil tumbórii a definir polo instituto do Vinho do Porto, : . 
Condições do pagamento da aguardonto referida cm 1,1,;.'
3.1. A pronto pagamento, no coto da raquísição. . ; ’ .
3.2. A crédito, com o vencimento em 30 do Novembro, 

doado que levantada ató ( f id o  Outubro, para o qua a
' Casa do Douro oxlglrá'«'-apresontRçSo próvla :do\ 

«Título do constituição dc ponhor» dovldámentó lo- ■ 
gallzado dondo constem expresaemunle as normas a 

■ observar. :
3.3. A cródito, à Lavoura não Associarla, até ao limito do', 

tempo da Baso V, com acrósclmo do.juros nos ter­
mos do ponto 2.; a partir da 1 do Dozombro.

No termo contratual deverão ser indicadas us. cláusulas 
seguintes: .- ■ > ■■ ' '
<1.1. So so verificarem requisições’de; aguardente folias'; 

em oxcesso, a roposiçõo das quantidades requisita- 
das a mais sorá feita em espécie o onlrogue no local

. a indicar pela Casa do Douro, mediante a aprovação.; 
da amostra polo Instituto do Vinho do Porto.

4.2. Na falta do cumprimento d« cláusula anterior, a 
aguardente adquirida um tais condições'sorá paga’ . 
&o proço a fixar peto Instituto do Vinho do Porto. *

rt.
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• JV- 1 : ' !
Estabelecer as normas a que doveráo õboótecor as compras 
h ofoctuar na vindirna para ofoitos de obtenção da capaci­
dade dovendo, nos termos da legislação aplicável: ; ,

As transaeções não poderão ofecuar-so abaixo dos pro- 
ços-baso fíxados nos números 1. o 3. da Baso II.
Ã junção do boncflcio só sorá pormltida', om princípio, om 
freguesias limítrofes do locai do fabrico; ite dificuldades 
quò possam surgir na execução doslu nonna doverão ser, 
com a necessária antecedôncía, oxp03tas polos Interossa- 
dos è Casa do Douro para que. com o seu p3rccsr, as 
submota à apreciação do, Instituto do Vinho do Porto. 
2 .1 .0  mosto beneficiado nostas condições sorá liquidado 

pelo comprador atravós da Casa do Douro, indivi- 2 
dualmente, aos proprietários a quem tenha sido con- ? 
cedida autorização do benefício. ' ? |

As transferências ou codõncias do aulorizução do bonolí- j 
d o  não oão pormitidas, mttemo sob qualquer modalidade '}  
anteriormente concedida, cxcoptuando-se apenas r.s quo í 
digam mspoito a prédios do mosmo propriotário e do igual | 
classificação ou do interior para superior, alò ao limito da 
sua produção. . - .
Os comerciantes serão obrigados a fazer na Casa do 
Douro, om impresso próprio, as st)a3 declarações de com­
pra até 16 do Novembro do ano em cufso -  sem prejuízo 
do ostebolccldo na Baso V -  declarações obrigatória-■ 
monto organizadas por adegas-ou armazóns. ondo se 
viniílcou o armazenou o vinho. '
h  Casa do Douro, rocobldos-o verificados os nianlfostos, 
oscrftururá «  conte-corronte da lilragom dos comurciantes, - 
de acordo com as modalidades do pagamento indicacas . | 
nos números seguintes >
As ÚVQ& o c:j mostos adquiridos polos comerciantes sorão { 
iK ^dõ s^o H nT O rm ú d te  da Casa clõ Douro.’  ’
6.1. Os moslos em tros prcslaçoos, da3 quais a primeira | 

dovo consldorar-so como sinal, no montante da 40% |
‘ da.transacçáo, a sorá.llquidada na vindirna; u se- | 

‘ guada, do montante do 45% , a liquidar ató 15 de l 
Janeiro do próximo ano óbs rosterites 15% ate 31 da ? 
Março; om> caso dc carregação anterior a 31 d o t  
Março, o  quantitativo carrcgedo doverá sor integrili-. 
monte pago nossa date. ■ i

6.2. uvas sorão integralmente Ílquldíid.% ató 31 do {
Dezembro,-" “■ _  1

6.3. Í5 'nòo  cumtirirnenlo das condições c prazos fixados } 
. implicará a  perda, irrocupurávol, do capacidade dc (

’/ande ccmuaportctente ao quanfrtekvo de v;oho a quo '(j 
fei.poitn.

7, Os vinhos bárioflcjados otrildes dos mostos produzidos1 } 
r.íir. propriedrteps dos comerciantes considerar-bu-iM In- J  
cluídos na sua conte qo  dia 31 dc Dezembro. s

6. Os produtores que apenas comercializam Vinho do Porto ) 
do produção própria (exportadores ou não), deverão indi- j 
car, na1 sua declaração do produção, o quota pariu que 

. reservam para a siia comorclallzaçao do vinho ungaira-.
. fado, com vista t\ determinação da sua capacidade do 

venda. , • ,
8 .1 , ; E3ta dcclarpção podo sor rectlficada para mais ate- 

ao lìmite da Baso V.
O núo cumprimento dostas dotormlnaçõos nó..tocanln >*o . 
pagamente do preço, implicará a perda do capacidade do. 
venda paru lodo o vinho quç rosponda polos rcspcctivos 
débitos. >

9.

v
Determinar'quo pousom dar. capr.ckfodo do vends, nos 
termos dn lènhktçáo-aplicável, os .vinhos, buncllctados 

■adquiridos peto Comércio hxportádor ou.pola poca do 
Douro à luvoura ou oes comerciantes inscritos no Registo 

• Especial do Instituto do Vinho, do' Porto, ontre 16 du No- 
vombro u 23'de-Fovorelro dó' 1990. desde qua cojum 
registados'atô osta data, quo ó iteu .pagamento à lavoura 
seja clccluadó Integralmente por Intetntedlo. dmCaca do‘ 
Douro -  liquidado;; a esta todos.-QS oncargos que sobre 
elos im pendam  — o hajam- sido transportados para os 
armazéns privativos dos adquirentes,

* < ■
'V I '

Considerar corno propdodádo sda; os vinhos oriquinuOs 
polos comerciantes, uma voz cumprida» S3 formalidades 
proscritas na Base IV, nQpróporçaonmquo forem realiza- 
dososj. „  ’ ' ..... .............. .........................
ossos terem ofoctuados. • . . ,

las na tiasc ív, na proporção om que lo iym  ivíiiuu- 
pagamentos eli fixados o a partir dos datas om quo 5
................................................................

í

K o m s C ç Â o  ;

Porto, Julho do 1989
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